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co Artigo 1o - Fica autorizado o Poder Executivo do Estado de São Pauloves a criar através de convênio com a Prefeitura no Município de Santo André um Centro de— Referência para a Saúde do Trabalhador de Santo André e Região.e

=

O. Artigo 2o - Visa o Centro de Referência para a Saúde do Trabalhador de€<

doença profissional e do trabalho, bem como a im
inspeção de condições de trabalho.

I - Ambulatório Médicode Saúde do Trabalhador:
H - Vigilância Epidemiológica de Saúde do Trabalhador;
HI - Educação e Segurança;

IV - Vigilância Sanitária;

Artigo 5o - O convênio referido no artigo 1o
ferência no que se refere à sua instalaç

manutenção de equipamentos, podendo estabelecer

poderá prever o

ão e à dotação e
para tal uma relação de parceria com a

, os órgãos públicos federais, estaduais oumunicipais.

Artigo 6o - A gestão do Centro de Referência poderá contar com aparticipação da comunidade na forma a ser prevista em lei.

Artigo 7o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições em contrário. -
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JUSTIFICATIVA

A saúde, e principalmente a saúde do trabalhador, necessita de medidas

objetivas e urgentes. As estatísticas do Ministério da Previdência mostram as catastróficas

condições a que estão submetidos os nossos trabalhadores: a cada hora de trabalho 440

empregados sofrem acidentes , S deles ficam inválidos e 1 morre! Além disto, cresce o número

de lesões por esforço repetitivo, uma vez que muitas são as empresas que objetivando apenas

lucros, esquecem dos cuidados mínimos que deveriam ter com seus funcionários. A

Previdência Social, e, em última análise, toda a sociedade brasileira, é quem paga esta enorme

conta.

Santo André e a região, infelizmente, não constituem-se exceções: as

moléstias profissionais e os acidentes de trabalho vitimam uma quantidade alarmante de

trabalhadores.

O contra-senso se estabelece num dos principais pólos de

desenvolvimento de nosso País, onde as estatísticas econômicas sempre são surpreendentes,

onde grande parte da riqueza brasileira é criada, mas não possui, ainda, nenhum núcleo da

saúde para atender a quem efetivamente gerou todo este progresso.

O projeto de lei em epígrafe, autoriza os Poderes Executivos Estadual e

Municipal, a mediante convênio, criarem um órgão regional de saúde do trabalhador, para

tender de forma condigna a saúde pública no Município de Santo André e da região

circunvizinha.

Pretende, ainda, além de promover a assistência médica, implementar a

ação preventiva e fiscalizadora das condições de trabalho da região. Esta ação preventiva

deverá contar com a colaboração das empresas, dos trabalhadores, das prefeituras e do

Governo do Estado.

Por todo exposto, esperamos contar com o apoio de nossos pare> para,

com urgência que o caso merecer, vermos aprovado esta proposta.

Sala das Sessões, em —
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Nos termos do ítem 2, parágrafo único do artigo

148, da VHI Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 66" a 68o Sessões Ordinárias (de

16 a 20/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/05/97.
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